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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
ADITIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Acrescenta-se o inciso IX ao artigo 47.

Art. 1º - Acrescenta-se ao Art. 47 do Projeto de Lei Nº 221/2023 o seguinte inciso:

IX – Varandas em balanço

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe a inclusão das varandas como elementos não computáveis para o efeito da Área Equivalente de Construção (AEC), reconhecendo o valor que estes espaços abertos e de ventilação representam para a qualidade de vida urbana. As varandas são essenciais para proporcionar áreas de lazer ao ar livre, garantir uma melhor ventilação natural e oferecer espaços de convívio para os moradores.

Ao excluir as varandas do cômputo da AEC, alinha-se a política urbanística da cidade com o incentivo à criação de ambientes mais saudáveis e sustentáveis. Além disso, a cobrança de outorga onerosa ou taxas adicionais sobre esses espaços pode resultar em um desincentivo à sua inclusão em projetos arquitetônicos, contrariando os esforços de promoção de uma vida urbana mais integrada com o ambiente natural.

É importante destacar que, sem essa emenda, as camadas de menor poder aquisitivo, especialmente aquelas beneficiárias de programas habitacionais como o "Minha Casa, Minha Vida", seriam desproporcionalmente afetadas. Isso se deve ao fato de que o custo adicional decorrente da inclusão das varandas na AEC resultaria em um encarecimento dos imóveis, impactando negativamente a acessibilidade habitacional.

Portanto, a inclusão de varandas como elementos não computáveis para efeito de AEC visa não apenas promover a criação de espaços residenciais mais agradáveis e saudáveis, mas também garantir justiça social na política habitacional.

Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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